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Laudo de Avaliação 
 
 
 

O infra-assinado Avaliador Judicial desta Comarca de Guarapuava, Estado do 

Paraná, em cumprimento à Decisão proferida nos Autos de Cumprimento de Sentença nº 

0002595-92.1999.8.16.0031, onde figura como Exequente: COOPERATIVA AGRICOLA DE 

COTIA – COOPERATIVA CENTRAL e Executado: MARIO KENKITI NISHIMURA, que se 

processa perante o Juizo da 2ª Vara Cível de Guarapuava - PR, procede a seguinte avaliação 

em conformidade com o contido no Título II, Capítulo II, Seção IX, Art. 112 a 118 do Código 

de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná: 

1.  Descrição: Bem (ns) constante (s) nos autos. 

  a) Um veículo Espécie/Tipo CAMINHÃO/C.ABERTA, Marca/Modelo M.BENZ/L 

1113, Ano/Modelo de Fabricação 1974, Placa AHC-7024, Cor predominante Azul, Chassi nº 

34403312070547, carroceria de madeira em regular estado de conservação, pneus traseiros 

em mau estado de conservação, pneus dianteiros em regular estado de conservação, lataria da 

cabina com algumas avarias e sinais de corrosão, estofamento e interior em regular estado de 

conservação, veículo em regular estado geral de conservação. Avalia-se pela importância de 

cinquenta e cinco mil reais..................................................................................(R$ 55.000,00). 

 

 

b) Um veículo Espécie/Tipo PICAPE/C.SIMPLES, Marca/Modelo TOYOTA 

BANDEIRANTE, Ano/Modelo de Fabricação 1986, Placa AHC-7087, Cor predominante Verde, 

Chassi nº OJ80814, Diesel, carroceria de madeira em regular estado de conservação, pneus 

em bom estado de conservação, lataria e pintura em bom estado de conservação, paralama do 

lado direito com avaria, estofamento em bom estado de conservação, interior em mau estado 

geral de conservação, veículo em regular estado geral de conservação. Avalia-se pela 

importância de quarenta mil reais.......................................................................(R$ 40.000,00). 
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3. Critérios para a avaliação: 
 

De acordo com pesquisas de mercado efetuadas sobre os veículos, através de 

buscas realizadas em sites da rede mundial de computadores e comércio de veículos usados 

em geral, aplicando o método comparativo direto de dados de mercado em relação à veiculos 

do mesmo ano e modelo e em condições similares, levando em consideração todos os fatos 

incidentes sobre os mesmos, tais como: tipo/espécie de veículo, marca, ano do modelo e 

ano de fabricação, estado geral de conservação e funcionamento, depreciação, oferta e 

procura e valorização de mercado. 

Para a atribuição de valor consultamos as seguintes fontes: 

1. Comércio de veículos usados de Guarapuava. 

2. FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

3. www.mercadolivre.com.br. 

4. www.webmotors.com.br. 

5. www.olx.com.br. 

6. Norma Técnica aplicada NBR-14.653, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

➢ NBR-14653-1:2001 – Avaliação de Bens – Parte 1: Procedimentos Gerais. 

 
 
 

Importa a presente avaliação em noventa e cinco mil 

reais........................................................................................................................(R$ 95.000,00). 

 
 

 Sendo o que havia a ser avaliado, dou por encerrado o presente. 
 
     

Guarapuava, 09 de agosto de 2024. 
 
 

 Nery Regiani de Macedo 
 AVALIADOR JUDICIAL 

 
 
 
 
COTA AVALIAÇÃO: R$ 267,25 ou 964,80 VRC (a receber). 
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